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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0051595-58.2017.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Sumário 

Assunto: Seguro

Requerente: Edson Teixeira Barbosa

Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

Vistos etc.

Tratam os presentes autos de ação de cobrança de seguro DPVAT na qual o 
autor postula o pagamento do valor integral do seguro de R$ 13.500,00.

Despacho de fls. 19/20  determinou a emenda à inicial para "juntar aos autos 
tabela securitária da SUSEP e laudo médico atualizado que comprove a permanência da 
sequela, esclarecendo, com precisão, em qual hipótese se encaixa a debilidade permanente 
alegada, dentre as que autorizam o pagamento da indenização no valor máximo, sob pena de 
indeferimento de improcedência liminar do pedido, com esteio no art. 332, I do CPC e a 
Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça".

Petição de fls. 25/33 não atendeu ao despacho de emenda e se limitou acostar 
tabela da SUSEP, sem laudo médico atual e sem esclarecer com precisão a hipótese em que 
se encaixa a debilidade que justifique o pagamento da indenização no valor máximo, 
aduzindo que cabe ao perito indicado pelo juiz informar o grau da lesão sofrida e, 
consequentemente, possibilitar o cálculo correto do valor causídico, não levando em 
consideração, no entanto, que o pedido que compõe a inicial deve ser líquido e certo.

É o sucinto relatório. DECIDO.
O autor postula o pagamento integral de seguro DPVAT no montante de R$ 

13.500,00, todavia, o tanto o laudo que instrui a inicial, como o laudo carreado indicam que o 
autor sofreu TRAUMA NA PERNA ESQUERDA.

Somente autorizam o pagamento integral do seguro DPVAT as seguintes 
hipóteses:

- Perda total da visão de ambos os olhos
- Perda total do uso de ambos os braços
- Perda total do uso de ambas as pernas
- Perda total do uso de ambas as mãos
- Perda total do uso do braço e uma perna
- Perda total do uso de uma das mãos e um dos pés
- Perda total do uso de ambos os pés
-  Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento 
corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital 
ou autonômica

-  Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

Observo que a petição apresentada não atende aos termos do despacho de 
emenda, posto que não indica qual seria a invalidez permanente sofrida e seu grau, bem seu 
enquadramento para fins de patamar de pagamento do seguro DPVAT, questões 
indispensáveis para a análise do pedido e a própria garantia do direito de defesa do réu, posto 
que tais aspectos se referem à causa de pedir.

Assim, tal irregularidade leva ao reconhecimento da inépcia da inicial, 
implicando seu indeferimento, como pacificado na jurisprudência:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO AMBIENTAL. VIOLAÇÃO DO 
ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. EMBARGOS COM EFEITOS 
INFRINGENTES E DE PREQUESTIONAMENTO. 
INVIABILIDADE. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE 
PEDIR GENÉRICA AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO ACERCA 
DOS SUPOSTOS DANOS INDIVIDUAIS SOFRIDOS. INÉPCIA 
CONFIGURADA. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. EXTINÇÃO 
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO 
ART. 267, I, DO CPC. ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. PRECEDENTES. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. INCOMPATIBILIDADE 
DA TESE RECORRIDA COM O ARTIGO VIOLADO. SÚMULA Nº 
284 DO STF, POR ANALOGIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. (Agravo 
em Recurso Especial nº 828.089/PR (2015/0308397-3), 3ª Turma do 
STJ, Rel. Moura Ribeiro. j. 20.01.2016, DJe 05.02.2016).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEFERIMENTO DA 
PETIÇÃO INICIAL. EMENDA. OPORTUNIZAÇÃO. INÉRCIA DO 
AUTOR CERTIFICADA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DA PLANILHA 
DE CÁLCULOS E DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 
INCONTROVERSOS. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À 
PROPOSITURA DA AÇÃO REVISIONAL (ART. 285-B, §§ 1º E 2º, 
CPC). PRECEDENTES: TJ/CE. JUSTA CAUSA NÃO 
COMPROVADA. EXTINÇÃO PREMATURA DO FEITO (ARTIGOS 
284 E PARÁGRAFO ÚNICO; 267, I; E 295, VI, TODOS DO CPC). 
CONFIRMAÇÃO. RECURSO APELATÓRIO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. SENTENÇA INTEGRALMENTE MANTIDA. (...). 
Sendo assim, a sentença recorrida encaixa-se perfeitamente à 
hipótese prevista no art. 295, inciso VI, do CPC, que permite ao 
julgador indeferir a petição inicial quando esta não preencher 
devidamente os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ambos do 
CPC, ou mesmo quando apresentar defeitos ou irregularidades 
capazes de dificultar seu julgamento de mérito, desde que respeitado 
o direito subjetivo do autor de emendá-la, conduta esta observada 
na origem. 5. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 
SENTENÇA INTEGRALMENTE MANTIDA. (Apelação nº 0009356-
91.2013.8.06.0043, 6ª Câmara Cível do TJCE, Rel. Maria Vilauba 
Fausto Lopes. unânime, DJe 30.01.2015).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DA 
PETIÇÃO INICIAL. PETIÇÃO CONFUSA E GENÉRICA. 
AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO PRECISA DOS FATOS QUE 
CONSTITUEM A CAUSA DE PEDIR. (...). PETIÇÃO INICIAL 
INDEFERIDA. PROCESSO JULGADO EXTINTO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DECISÃO ACERTADA. RECURSO 
DESPROVIDO. (Processo nº 1372629-1, 13ª Câmara Cível do 
TJPR, Rel. Eduardo Sarrão. j. 27.04.2016, unânime, DJ 
13.05.2016).

Considerando que a parte autora, regularmente intimada para proceder à emenda 
à inicial, não atendeu a contento a determinação judicial, é o caso de indeferimento da inicial.

Pelo exposto, por sentença INDEFIRO A INICIAL e, por conseguinte, 
JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente feito, com arrimo no 
art. 485, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas diante da gratuidade, nem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se (DJE).
Após, arquivem-se com as cautelas de praxe.
Exp. Nec.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de agosto de 2018.

Renato Belo Vianna Velloso
Juiz de Direito1

Assinado por Certificação Digital

1  De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0051595-58.2017.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro

Requerente: Edson Teixeira Barbosa

Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença de 
fls.35/37, proferida em 09.08.2018, foi registrada nesta data. O referido é verdade. Dou fé. 

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2018.

Ledina Maria Frota dos Santos
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n.º: 0051595-58.2017.8.06.0112

Classe: Procedimento Sumário 

Assunto: Seguro

Requerente Edson Teixeira Barbosa

Requerido Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

Conforme disposição expressa na Portaria nº 01/2017, emanada da Diretoria 
do Fórum da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, disponibilizada no DJE de 19 de janeiro 
de 2017, fica a parte autora, por seu(s) advogado(s), no prazo de 15(quinze) dias, 
intimada: 1. da conversão do processo físico em digital; 2. do inteiro teor da sentença sem 
resolução de mérito prolatada nos autos às  fls. 35/37.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2018. 

Jeconias Alves de Oliveira Júnior
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 25/09/2018 10:33 
 Certidão - Processo 0051595-58.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0998/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB 20787/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO   Processo   n.º:0051595-58.2017.8.06.0112   Classe:Procedimento 
 Sumário   Assunto:   Seguro   RequerenteEdson   Teixeira   Barbosa   RequeridoSeguradora   Lider   dos   Consorcios   do 
 Seguro   Dpvat   Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº   01/2017,   emanada   da   Diretoria   do   Fórum   da 
 Comarca   de   Juazeiro   do   Norte/CE,   disponibilizada   no   DJE   de   19   de   janeiro   de   2017,   fica   a   parte   autora,   por 
 seu(s)   advogado(s),   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   intimada:   1.   da   conversão   do   processo   físico   em   digital;   2.   do 
 inteiro   teor   da   sentença   sem   resolução   de   mérito   prolatada   nos   autos   às   fls.   35/37.   Juazeiro   do   Norte/CE,   25 
 de setembro de 2018. Jeconias Alves de Oliveira Júnior Técnico Judiciário Assinado por certificação digital" 

           Do que dou fé.  
           Juazeiro do Norte, 25 de setembro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0051595-58.2017.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro

Requerente: Edson Teixeira Barbosa

Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que nesta data enviei 
para publicação no DJE a relação nº 998/2018. O referido é verdade. Dou fé. 

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2018.

Jeconias Alves de Oliveira Júnior
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 27/09/2018 09:32 
 Certidão - Processo 0051595-58.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0998/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1205-1206   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   28/09/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2018 - Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB 20787/CE)  15  19/10/2018 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO   Processo   n.º:0051595-58.2017.8.06.0112   Classe:Procedimento 
 Sumário   Assunto:   Seguro   RequerenteEdson   Teixeira   Barbosa   RequeridoSeguradora   Lider   dos   Consorcios   do 
 Seguro   Dpvat   Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº   01/2017,   emanada   da   Diretoria   do   Fórum   da 
 Comarca   de   Juazeiro   do   Norte/CE,   disponibilizada   no   DJE   de   19   de   janeiro   de   2017,   fica   a   parte   autora,   por 
 seu(s)   advogado(s),   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   intimada:   1.   da   conversão   do   processo   físico   em   digital;   2.   do 
 inteiro   teor   da   sentença   sem   resolução   de   mérito   prolatada   nos   autos   às   fls.   35/37.   Juazeiro   do   Norte/CE,   25 
 de setembro de 2018. Jeconias Alves de Oliveira Júnior Técnico Judiciário Assinado por certificação digital" 

           Do que dou fé.  
           Juazeiro do Norte, 27 de setembro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA JUAZEIRO DO NORTE/CE 

 

APELAÇÃO CÍVEL 
PROCESSO N°.  0051595-58.2017.8.06.0112/0 
 

 

 

EDSON TEIXEIRA BARBOSA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência apresentar 

APELAÇÃO nos presentes autos do PROCEDIMENTO SUMÁRIO/ORDINÁRIO , 

movido em face da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

Requer seja RECEBIDA E PROCESSADA a presente apelação nos seus 

regulares efeitos (suspensivo e devolutivo), para reformar a r. decisão proferida, e caso 

Vossa Excelência entenda que deva ser mantida a respeitável decisão, que os presentes 

autos sejam REMETIDOS  ao Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Barbalha/CE, 16 de outubro de 2018 

 

Thomaz Antônio Nogueira Barbosa 
OAB/CE 20.787 

 
Antônio Allan Leite Saraiva 

OAB/CE 23.502 
 

                                Rivânia Alves Santos 

                                     OAB/CE 39.114 

                              Ingrid Costa Cardoso 

OAB/ CE 39.417 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

 

 

 

RAZÕES DA APELAÇÃO 

 

 

ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca do Juazeiro do Norte/CE. 

PROCESSO Nº 0051595-58.2017.8.06.0112/0. 

APELANTE: EDSON TEIXEIRA BARBOSA 

APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

 

 

 

Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará, 

Colenda Câmara, 

Nobres Julgadores. 

 

 

Em que pese o indiscutível saber jurídico do MM. Juiz "a quo", impõe-se a 

reforma de respeitável sentença que findou com o presente Procedimento Ordinário, pelas 

razões de fatos e fundamentos a seguir expostos: 
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I. DO RESUMO FÁTICO 

 

Trata-se de Ação de cobrança de diferença de seguro DPVAT, movida pelo ora 

apelante, EDSON TEIXEIRA BARBOSA, em face da SEGURADORA LÍDER DE 

CONSÓRCIOS DPVAT, na qual pleiteia a diferença entre o valor recebido 

administrativamente e o que de fato deve ser pago em razão do acidente mencionado na 

Exordial. 

Nesse diapasão, a r. sentença datada do dia 09 de agosto de 2018 (fls. 35-37) 

proferida pelo Juízo a quo acabou por julgar improcedente a pretensão posto que faltou, 

supostamente, requisitos essenciais à petição inicial (comprovante de endereço 

atualizado, laudo médico atualizado e a determinação precisa da lesão conforme a tabela 

da SUSEP). 

Cabe assinalar que os fundamentos da Sentença foram: a) necessidade de 

preenchimento dos requisitos elencados no art. 319, II do CPC; b) determinar, com 

precisão técnica, em que grau e valor a lesão deverá ser ressarcida à luz da tabela da 

SUSEP; c) indeferimento da Exordial pelo não atendimento a contento do despacho de 

emenda. 

Em apertada síntese, é o que cabe relatar. 

 

II.  DAS RAZÕES RECURSAIS: 

 

Em que pese o respeitável entendimento do Magistrado de piso, tais 

fundamentos não merecem prosperar no atual sistema processualista. Passaremos a 

explicar ponto a ponto os fundamentos e sua relevância para o julgamento da causa de 

outra forma. 

 

I)  Endereço atualizado: 

Inicialmente, percebemos que por força do despacho de fls. 19-20, foi elencado 

a necessidade de endereço atualizado da parte Autora. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

15
95

-5
8.

20
17

.8
.0

6.
01

12
 e

 c
ód

ig
o 

3E
9F

89
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

O
M

A
Z 

A
N

TO
N

IO
 N

O
G

U
E

IR
A

 B
A

R
B

O
S

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
10

/2
01

8 
às

 1
0:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JU
A

18
00

04
11

20
2 

   
 .

fls. 45



 
 

 

Rua Zuca Sampaio, 649, Santo Antonio, Barbalha/CE – CEP 63.180-000 

Tel.: (88) 3532-1853 

Seguindo a estrita e fria letra da Lei, não há exigência do endereço atualizado do 

Autor, senão vejamos: 

Art. 319.  A petição inicial indicará: 
[...] 
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, 
a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o 
domicílio e a residência do autor e do réu; [GRIFO NOSSO] 

 

Assim sendo, temos que entender a mens legis, ou seja, a razão do dispositivo 

legal retro mencionado. 

A ideia por trás do endereço do Autor é fornecer informações fidedignas a 

respeito do verdadeiro paradeiro das Partes envolvidas no processo, sendo de bom tom 

que tais informações sejam as mais atuais possíveis. 

Contudo, conforme é notório extrair do texto legal e da praxe forense, o endereço 

atualizado das Partes não é um fim em si mesmo, como toda e qualquer exigência 

endoprocessual. 

Nesse contexto, percebe-se que o comprovante de endereço atualizado não é 

documento indispensável para a propositura da ação, por consequente não pode ser 

causa de indeferimento da inicial. Vejamos em acórdão proferido por este ilustre 

Tribunal:  

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE. 
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM A FALTA DOS 
PRESSUPOSTOS LEGAIS. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 99, §§ 2º, 3º E 4º, DO 
CPC.DECISÃO REFORMADA. GRATUIDADE CONCEDIDA. 
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. EXIGÊNCIA DE JUNTADA DE 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO. REQUISITO NÃO 
PREVISTO NO ART. 319 DO CPC. DOCUMENTO QUE NÃO É 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO ATENDIMENTO DOS 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS PELO AUTOR. IMPOSSIBILIDADE DE 
INDEFERIMETO DA INICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 
IMPRESCINDIBILIDADE DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 
REQUERIDA PELO AUTOR. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0064865-86.2016.8.06.0112, em que figura como recorrente Moisés Tavares de 
Sousa e recorrido Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Privado 
deste Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em 
CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do 
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eminente Relator. Fortaleza, 12 de junho de 2018. DESEMBARGADOR 
DURVAL AIRES FILHO Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR 
DURVAL AIRES FILHO Relator PROCURADOR DE JUSTIÇA 

 

 Assim, i. Desembargadores, é impossível conceber tal motivo (a desatualização 

da informação) como sendo fundamento para uma sentença de improcedência, haja vista 

que SERIA possível encontrar o Autor no endereço fornecido, pouco importando se 

recente ou não. 

 Entretanto, conforme se divisa dos autos, o douto Magistrado não diligenciou no 

sentido de obter tais informações, sendo mais relevante a data do comprovante de 

residência do que sua efetiva moradia. 

 

II)  Laudo médico atualizado: 

É bem verdade que as indenizações referentes a acidentes automobilísticos, e que 

sejam provenientes de cobrança de Seguro DPVAT, devem ser pagas de forma 

proporcional, havendo um mínimo de objetividade (Tabela da SUSEP) para poder 

determinar o quantum cada vítima tem direito. 

Assim, no sentido de buscar fixar padrões mínimos, a praxe forense admite a 

tabela da SUSEP como a definidora de tais parâmetros. Contudo, quem deve se ater à 

tabela não são os Advogados, mas sim aqueles experts na definição das lesões e o grau 

de debilidade proveniente do evento danoso (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%). 

É evidente que, em regra, o jurista não tem conhecimento técnico para poder 

determinar, mesmo que aprioristicamente, o grau da lesão sofrida e a exigência feita pelo 

Juízo de piso para apresentar: 

“laudo médico atualizado que comprove a permanência da sequela, 
esclarecendo, com precisão, em qual hipótese se encaixa a debilidade 
permanente alegada, dentre as que autorizam o pagamento da 
indenização no valor máximo” (fls. 19, proc. nº 0051595-
58.2017.8.06.0112) [GRIFAMOS] 

  

Com base no Enunciado Sumular nº 474 do STJ que determina o pagamento 

proporcional às lesões sofridas, o Juízo a quo entendeu que tal orientação normativa do 

Superior Tribunal de Justiça quer dizer, na verdade, que: a determinabilidade do grau 
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da lesão sofrida pelo Autor deve ser dada pelo seu Advogado, em obediência à 

parâmetros de precisão técnica. 

 Contudo, nobres Desembargadores, tal entendimento, data vênia, se encontra 

equivocado. O que acontece, na realidade é que, no momento da sentença, a relação entre 

o dano sofrido e a indenização percebida deve ser proporcional (no caso, à luz da tabela 

da SUSEP). 

 Assim sendo, deve-se compreender que o perito médico, nomeado pelo Juiz, após 

indícios mínimos acerca da existência do acidente automobilístico (indícios que constam 

do B.O, boletim médico, atestado médico, parecer e etc), é quem tem competência e 

conhecimento científico para precisar o grau de invalidez, sendo desnecessário a 

limitação inferior ao máximo legal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), posto 

que somente o perito é quem dirá em que grau a lesão se encaixa. 

 Desse modo percebe-se a necessidade de designação de perícia médica judicial de 

Ex Ofício pelo próprio juiz, para que assim o experte determinado pelo magistrado possa 

determinar o grau de lesão, bem como traz mais segurança sobre o quantum é devido (ou 

não) ao Requerente. 

 Nesse sentido se posiciona a jurisprudência pátria: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE. APURAÇÃO. PROVA 
PERICIAL. NECESSIDADE.DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. PODER-
DEVER DO JULGADOR- Para o pagamento do seguro DPVAT é necessária 
prova de que a vítima de acidente envolvendo veículo automotor tenha sido 
acometida de invalidez permanente- Inexistindo nos autos elementos 
técnicos para se apurar a verdade real dos fatos, deve o magistrado, com 
base no disposto no art.370 do Código de Processo Civil determinar de 
ofício a  realização de provas necessárias  para o desate do feito. 

(TJ-MG-AC: 10021150010375001 MG, Relator Luiz Carlos Gomes da Mata, 
Data do Julgamento: 13/12/2016, Câmaras Cíveis/13ª Câmara, Data de 
Publicação: 21/01/2017) [GRIFO NOSSO]  

 Em arremate, a própria Corte Alencarina, em julgado recente, reconhece a 

necessidade de perícia judicial, impreterivelmente, como uma forma de comprovar a 

extensão do dano: 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. 
ACIDENTE OCORRIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.945/09. 
INDENIZAÇÃO EM VALOR PROPORCIONAL AO GRAU DAS 
LESÕES SOFRIDAS EM DECORRÊNCIA DO SINISTRO. 
SÚMULA 474 DO STJ. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA EM 
JUÍZO PARA AFERIÇÃO DA GRADAÇÃO DOS DANOS. 
EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO AO AUTOR NO 
ENDEREÇO DECLINADO NA EXORDIAL. AVISO DE 
RECEBIMENTO DEVOLVIDO COM A ANOTAÇÃO DE 
"DESCONHECIDO". ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES. 
DEVER DA PARTE. PRESUNÇÃO DE VALIDADE DA 
INTIMAÇÃO. ARTIGO 274, § ÚNICO, CPC/2015. NEGLIGÊNCIA 
DO AUTOR EM COMPROVAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DO 
DIREITO POSTULADO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. [...]2. Ao caso dos autos 
aplica-se, então, as disposições da Lei 6.194/74, com as alterações 
trazidas pela Lei 11.482/07, e a Lei nº 11.945/09, esta decorrente da 
MP n.º 451/2008, que estabelece tabela de cálculo para apuração do 
valor de indenização securitária decorrente de acidentes causados 
por veículo automotores terrestres, declarada constitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal (ADI 4627 - DJE 03/12/2014) e objeto 
da Súmula 474 do STJ.3. Em que pese o pagamento realizado pela 
Seguradora ao Demandante, em procedimento administrativo 
instaurado para esse fim, a eventual complementação dessa quantia 
nos termos pleiteados pela Apelante deveria ser comprovada por 
meio de apuração da vastidão da incapacidade sofrida, a ser 
realizada por perícia médica implementada em juízo. [...] (TJCE, 
A.C. 01790676020128060001, 1ª Câmara de Direito Privado, Rel. 
Emanuel Leite Albuquerque, DJe 14/12/2016) [GRIFO NOSSO] 

 Dessa forma, i. Julgadores, é notório que o quantum é delineado pelo Juízo à luz 

da perícia médica, sendo irrelevante o valor requerido na Inicial, servindo, simplesmente, 

de limitador para eventual arbitramento indenizatório pelo Julgador. Ademais, é o 

próprio perito quem deve determinar se estamos diante de uma lesão permanente 

ou não, haja vista que nenhum dos Atores processuais tem conhecimento técnico 

para tal análise. 

 Assim, nesse contexto de ideias, podemos vislumbrar que mais acertado é pedir o 

teto indenizatório e aguardar que os contornos sobre a lesão sejam feitos por quem é 

competente para fazê-lo (o Juízo após a devida apreciação pelo expert). 

 Portanto, entendemos que, apesar da justificativa está fincada sobre Enunciado 

Sumular do E. STJ, a leitura feita pelo Juízo de piso não corresponde com a correta 
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Rua Zuca Sampaio, 649, Santo Antonio, Barbalha/CE – CEP 63.180-000 

Tel.: (88) 3532-1853 

percepção de tal Enunciado, posto que não existe nenhuma desproporcionalidade até que 

estejamos diante de uma sentença meritória. 

  

III.  DOS PEDIDOS 
 

Isto posto, REQUER a Vossa Excelência que a: 
 
a) CITAR  o apelado para que, querendo, apresente contrarrazões ao 

presente recurso no prazo legal, sob pena de sofrer os efeitos da revelia; 
 

b) RECEBER E JULGAR PROCEDENTE O PRESENTE RECURSO, 
determinando nova decisão a fim de invalidar a r. sentença (fls. 35-37) e 
remeter os presentes autos ao Juízo a quo para o regular prosseguimento 
do feito. 

 
c) CONDENAR o apelado a pagar custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios no montante de 20% da condenação, nos termos 
da lei. 
 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

em especial provas testemunhais e documentos juntados aos autos, sem prejuízo da 

produção de quaisquer outras provas que se fizerem necessárias para a resolução da 

demanda. 

 

Termos em que,  
Pede deferimento. 
Barbalha/CE, 16 de setembro de 2018. 
 

Thomaz Antônio Nogueira Barbosa 
OAB/CE 20.787 

 
Antônio Allan Leite Saraiva 

OAB/CE 23.502 
 
 

Rivânia Alves Santos 
OAB/CE 39.114 

 
Ingrid Costa Cardoso 

OAB/CE 39.417 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0051595-58.2017.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Sumário

Assunto: Seguro

Requerente Edson Teixeira Barbosa

Requerido Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

  Vistos etc.,
                     Intime-se parte recorrida para, querendo no prazo de 15 quinze) dias, 

apresentar  contrarrazões apelatórias. 
               Decorrido prazo concedido e caso não haja manifestação a respeito dos 
requisitos de admissibilidade do recurso ofertado, remetam-se autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará.

  Intime(m)-se.

Juazeiro do Norte, 04 de fevereiro de 2019. 

Renato Belo Vianna Velloso
Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0051595-58.2017.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro

Requerente: Edson Teixeira Barbosa

Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

CERTIFICO, após análise dos autos, a configuração de carta de intimação, 
em cumprimento ao despacho de fls. 51.

O referido é verdade. 

Dou fé. 

Juazeiro do Norte/CE, 14 de fevereiro de 2019.

ELAYNE CRISTINA SANTOS MENDONÇA
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0051595-58.2017.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Sumário

Assunto: Seguro

Requerente: Edson Teixeira Barbosa

Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

Endereço: Rua Ana Rita de Souza, 125, Aeroporto - CEP 63020-622, 
Juazeiro do Norte-CE

Prezado(a) Senhor(a) Edson Teixeira Barbosa,

A presente, extraída da ação em epígrafe, de ordem do(a) MM Juiz(a), Dr.(a) 
Francisco José Mazza Siqueira, tem como finalidade INTIMAR V.Sa. Para se tornar ciente, 
bem como, para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 15 dias*.

OBSERVAÇÕES:
1. Expediente emitido conforme art. 3º, do provimento nº 01/2019, da Corregedoria Geral de 

Justiça, de 10 de janeiro de 2019.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de julho de 2019. 

Servidor SEJUD
Provimento n.º 1/2019 da CGJ

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Edson Teixeira Barbosa
Rua Ana Rita de Souza, 125, Aeroporto 
Juazeiro do Norte-CE 
CEP 63020-622

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0051595-58.2017.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente Edson Teixeira Barbosa
Requerido Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

Vistos etc;

Cumpra-se o despacho de fls. 51, a cerca da intimação da parte requerida para, 
querendo no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões apelatórias, tendo em vista que a 
intimação de fls. 53 fora direcionado ao apelante.

Ademais, decorrido prazo concedido e caso não haja manifestação a respeito 
dos requisitos de admissibilidade do recurso ofertado, remetam-se autos ao Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará.

Intime(m)-se.
Exp. Nec.

Juazeiro do Norte, 08 de julho de 2020. 

Renato Belo Vianna Velloso
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0051595-58.2017.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Edson Teixeira Barbosa
Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro - CEP 20031-205, 

Rio De Janeiro-RJ

Prezado(a) Senhor(a) Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat,

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Francisco José Mazza Siqueira, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro 
do Norte, tem como finalidade INTIMAR V.Sa. de todo conteúdo da apelação para, 
querendo, apresentar contrarrazões apelatórias no prazo de 15 (quinze) dias.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de agosto de 2020. 

Servidor SEJUD
Provimento n.º 1/2019 da CGJ

Sr(a).
Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat
Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro 
Rio De Janeiro-RJ 
CEP 20031-205
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